
Prefeitura Municipal da Serra 
\. 

LBI Ili 1354/89 

O PREnITO HUIICIPAL DA HDA, ESTADO DO ISPfRITO SAllTO usando 
de auu atribuições legais, faço saber que a clNAli HVRICIPAL ' 
DA llDA, decretou e eu sanciono a Hguinte t.ei: 

Art. 11 - Fica o Poder lxecútivo, autorizado a doar a MITRA-AR 
QUIDIOCISAHA DI VITÕRIA, uma área coa 1.000 M1 (Huii 
Mil Metros Quadrados), sito à Quadra 86 do Bairro "Dr 
Pedro reu Ro••"· 

Parágrafo Ú.nico ;... A doação p~eviata neste Artigo, tem i'Or r'in.! 
lidade exclusiva, a conatruçio da Igreja catolica da 
~~~~. -

Art. 21 - A ir .. referida no Artigo l• desta t.ei, dHtina-ae a 
construção de T .. plo Religioso, e possui as seguintes 
caracteriaticaa e conll'ontaçõea: 

FIEllTll: - com a rua daa Palllleiraa, medindo 40,40M (q\l& 
renta 11111tros e quarenta centimetros), -

LADO DIREITO - com rua doa CipreatH, medindo 2l,24M 
(vinte e U11 .. troa e vinte e quatro 
cent!•troa). 

LADO BBOVEiDO - coa rua Botão de ouro, .. dindo 29.39M 
(vinte e nove metros e trinta e nova 

,--- centiutros). 
FUNDOS - coa área destinada a praça, medindo 39,50M 

(trinta e nove aetros e cinquenta cmdmetra.). 

Art. 31 - A Entidade caracterizada no Art. lR, desta Lei, terá 
o pra&o de Ol(wa) ano, para inicio da obra de conatru 
ção,de WI Teaplo Religioso, sob pena da área ser re 
tornada ao PatrillÔnio Municipal. -

Art. 41 - Este Dei entra em vigor na data de sua publicaçio, re 
vogadas aa diapoaiçõea ea contrário. -
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